




















DONATÁRIO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE PELOTAS
OBJETO: O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS AUTORIZOU A DOAÇÃO DE 40 EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (20
MICROCOMPUTADORES E 20 MONITORES), PARA A ENTIDADE SUPRACITADA, DE ACORDO COM A DECISÃO Nº
3306579 DO PROCESSO, COM FULCRO NA NA ALÍNEA “A” DO INCISO II DO ARTIGO 17 DA LEI Nº 8.666/1993.

Documento assinado eletronicamente por Selma Vitt Salinez, Diretor(a) de Departamento, em 30/11/2021, às 13:55,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
PUBLICAÇÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 007 - SEAORÇ - TJM/RS/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 - SEAORÇ - TJM/RS

PROCESSO SEI Nº 9.2021.0700.001212-9

 

PARTES: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO, inscrito no CNPJ
sob o nº. 89.522.064/0002-47 e a empresa AMBIENTALMAX SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 22.160.735/0001-15.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de desinsetização, desratização, limpeza e desinfecção
de reservatórios de águas, visando cumprimento das boas práticas operacionais e obtenção de medidas de controle interno e externo
de pragas nas dependências do Tribunal de Justiça Militar/RS e 2ª Auditoria Militar.

PRAZO:  Vigência de 12 (doze) meses, com início a partir da data estipulada na Ordem de Serviço, com a respectiva publicação da
Súmula do Contrato.

VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recurso: 2002, Unidade Orçamentária: 07.01, Atividade/Projeto: 6219, Natureza da Despesa: 3.3.90.37.

 

 

FLÁVIO HELMANN

Diretor-Geral do TJM/RS

Documento assinado eletronicamente por FLAVIO JOSE HELMANN DA SILVA, Usuário Externo - Diretor, em
30/11/2021, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

DEPARTAMENTO DE RECEITA

SERVIÇO DE DÉBITOS JUDICIAIS

SERVIÇO DE COBRANÇA 
O DEPARTAMENTO DE RECEITA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, PREVISTAS NO ATO Nº 21/2017-P E NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 4974-10/000070-6, INTIMA AS PARTES
ABAIXO AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. 
NOTA DE EXPEDIENTE NRO 1684/2021 
016/1.05.0007603-1 (CNJ 0076031-81.2005.8.21.0016) - DANIEL LEOPOLDO VON MUHLEN CERETTA (PP. FERNANDA LENCINA
RIBEIRO 118405/RS E MÔNIA PERIPOLLI DIAS 56957/RS) E ALFREDO CERETTA (PP. FERNANDA LENCINA RIBEIRO 118405/RS)
X ESPOLIO DE EUCLIDES SCHARNBERG PANICHI (PP. ANDRÉA MADALENO DE ARAUJO VIANNA 41797/RS, CARI NERI
BORGES 2425/RS, MANOEL CARLOS ANTUNES DE SAMPAIO 2730/RS E MÔNIA PERIPOLLI DIAS 56957/RS).
INTIMAMOS A PARTE ESPOLIO DE EUCLIDES SCHARNBERG PANICHI PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS FINAIS NO VALOR DE
R$ 294,66, (A SER ATUALIZADO NA DATA DO PAGAMENTO), NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ENCAMINHAMENTO DO
DÉBITO A PROTESTO PELO CARTÓRIO COMPETENTE.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

 

 

Referência: Processo nº. 9.2021.0700.001212-9

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 007/2021 SEAORÇ – TJM/RS, que tem por objeto a contratação de serviços de
controle de pragas e higienização de reservatórios de água para o Tribunal de Justiça Militar/RS e 2ª Auditoria Militar.

Partes: Estado do Rio Grande do Sul por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO, inscrito no CNPJ sob o nº.
89.522.064/0002-47 e a Empresa AMBIENTALMAX SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob número 22.160.735/0001-15.

Objeto: Com base no que dispõe o item 12.1 da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, do contrato original,
o prazo de duração da avença fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 15/01/2023.

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

 

 

MARGARETE SIMON
DIRETORA-GERAL DO TJM/RS, EM EXERCÍCIO

Documento assinado eletronicamente por MARGARETE SIMON, Usuário Externo - Diretora, em 23/11/2022, às 13:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

PUBLICAÇÃO

AVISO DA LICITAÇÃO

 

PROCESSO SEI: 9.2022.0700.000516-1

 

PE nº 005/2022-SEAORÇ-TJM/RS

 

 

O Tribunal de Justiça Militar torna pública a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO 005/2022-SEAORÇ-
TJM/RS. Objeto: Lote 01: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços PABX em
nuvem com serviços de telefonia fixa incluídos (STFC) e; Lote 02: Contratação de empresa de telefonia
para assinatura de TRONCO DIGITAL com portabilidade dos números atuais em Porto Alegre,
instalação de um entroncamento digital tecnologia SIP, com prestação de serviços de comunicação
multimídia (SCM) e telefonia fixa comuta para a Justiça Militar do Estado do Rio Grande do Sul. PRAZO:
apresentação das propostas até às 9h30min do dia 06 de dezembro de 2022, somente por meio
eletrônico no site www.pregaobanrisul.com.br. Os interessados obterão o Edital na íntegra, no site
www.pregaobanrisul.com.br e as informações poderão ser obtidas de 2ª à 6ª feira, no horário das 12h
às 17h, na Coordenadoria dos Serviços Administrativos do TJM/RS, na Av. Praia de Belas, nº. 799,
sede do TJM/RS, em Porto Alegre, pelo telefone nº. (51) 3214.1043 ou pelo e-mail servico-
licitacao@tjmrs.jus.gov.br

 

 

TJM/RS, em Porto Alegre, 23/11/2022.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 007/2021
PREGAO ELETRÔNICO Nº 001/2021 - SEAORÇ - TJM/RS

PROCESSO SEI Nº 9.2021.0700.001212-9
 

REAJUSTES DE VALORES
 
PARTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, inscrito no
CNPJ sob o nº 89.522.064/0002-47 e a empresa AMBIENTALMAX SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ
sob número 22.160.735/0001-15.
 
OBJETO: Apostilamento ao Contrato 007/2021 SEAORÇ – TJM/RS, com base no que prevê a CLÁUSULA
DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO do contrato original, alterando o item 6.1. da CLÁUSULA
SEXTA– DO PREÇO, DA DOTAÇÃO E DO PAGAMENTO, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:
 
6.1. O preço total a ser pago pela CONTRATANTE, referente ao objeto descrito neste Contrato, é de R$
3.261,81 (três mil duzentos e sessenta e um reais e oitenta e um centavos), sendo este valor composto da
seguinte forma:
• Serviços de desinsetização, desratização, limpeza e desinfecção e higienização de reservatórios de águas, no
valor de de R$ 1.304,72 (um mil trezentos e quatro reais e setenta e dois centavos).
• Serviços de desinsetização, desratização, desinfecção, visando cumprimento das boas práticas operacionais
e obtenção de medidas de controle interno e externo de pragas nas dependências do Tribunal de Justiça
Militar/RS e 2ª Auditoria Militar, no valor total de de R$ 1.957,09 (um mil novecentos e cinquenta e sete reais
e nove centavos).
Os valores pagos aqui descritos deverão ser deduzidos do saldo da dotação consignada à Unidade
Orçamentária 2002, Atividade 6219, Classificação Econômica 3.3.90.39.
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
 
 

AMILCAR FAGUNDES FREITAS MACEDO
Desembargador Militar-Presidente do TJM/RS

 

Documento assinado eletronicamente por Amilcar Fagundes Freitas Macedo, Desembargador Militar-
Presidente, em 29/05/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em https://sei.tjmrs.jus.br/autenticidade,
informando o código verificador 0118350 e o código CRC 5C16E8A5.

Tribunal de Justiça Militar do Estado do Rio Grande do Sul
www.tjmrs.jus.br

 

https://sei.tjmrs.jus.br/autenticidade
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

SEGUNDO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 007/2021 SEAORÇ – TJM/RS

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO ao Contrato nº 007/2021 SEAORÇ – TJM/RS, celebrado entre o Estado do
Rio Grande do Sul, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO e a
empresa AMBIENTALMAX SOLUÇÕES LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de
desinsetização, desratização, limpeza e desinfecção de reservatórios de águas, visando cumprimento das
boas práticas operacionais e obtenção de medidas de controle interno e externo de pragas nas dependências
do Tribunal de Justiça Militar/RS e 2ª Auditoria Militar, autorizado através do Processo SEI nº
9.2023.0700.001023-4.

 

CONTRATANTE: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
MILITAR DO ESTADO (TJM/RS), inscrito no CNPJ nº. 89.522.064/000247, com sede nesta capital, na Av.
Praia de Belas, nº. 799, por intermédio de seu Representante Legal, competente para o ato, senhor Amilcar
Fagundes Freitas Macedo, Desembargador Militar-Presidente.

CONTRATADA: AMBIENTALMAX SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob número
22.160.735/0001-15, com sede no município de Cachoeirinha/RS, na Av. Frederico Augusto Ritter, 1269, tel.
(51) 3300-6231 / (51) 99876-2504, e-mail leonardo@ambientalmax.com.br, adiante denominada
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Leonardo Luiz da Silva, inscrito no CPF sob
o número 011.481.820-71.

 

CLÁUSULA I

Tendo em vista o disposto na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, do
contrato original, o prazo de duração da avença fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a contar de
15/01/2024.

 

CLÁUSULA II

As demais cláusulas, anteriormente pactuadas, permanecem inalteradas.

 

 

AMILCAR FAGUNDES FREITAS MACEDO LEONARDO LUIZ DA SILVA
Desembargador Militar-Presidente Representante Legal
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Tribunal de Justiça Militar/RS Ambientalmax Soluções Ltda.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Luis da Silva, Usuário Externo, em 11/01/2024, às
16:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Amilcar Fagundes Freitas Macedo, Desembargador Militar-
Presidente, em 15/01/2024, às 08:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em https://sei.tjmrs.jus.br/autenticidade,
informando o código verificador 0132543 e o código CRC 95B34B52.

 
 

 
 

https://sei.tjmrs.jus.br/autenticidade


PUBLICAÇÃO

NOTA DE EXPEDIENTE Nº 005/2024-Cor G

Reconhecimento

 

O Desembargador Militar Corregedor-Geral da Justiça Militar do Estado, no uso das atribuições legais, como
forma de reconhecimento, torna público o especial agradecimento individual aos servidores Paulo Roberto Prates da
Rocha e Carlos Roberto Teixeira Kettz, integrantes do Arquivo Judicial Militar por terem ao longo da gestão 2022/2023
demonstrado elevado espirito de camaradagem e trabalho na condução da organização, pesquisa e assessoramento
relacionado aos feitos e processos lá depositados. Igualmente agradecer ao apoio dado durante o III ENAM – Encontro
Nacional da Memória do Poder Judiciário realizado nesta capital.

Assim, resta-nos agradecer e firmar continência, em reconhecimento público, considerando todo o apoio dado
para o fortalecimento de nossa justiça especializada.

 

Corregedoria-Geral da Justiça Militar, em Porto Alegre/RS, 15 de janeiro de 2024.

 

Publique-se.

 

Cel. Paulo Roberto Mendes Rodrigues

Desembargador Militar - Corregedor-Geral da JME

Documento assinado eletronicamente por PAULO ROBERTO MENDES RODRIGUES, Usuário Externo - Desembargador, em
15/01/2024, às 18:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

 

 

            Referência: Processo nº. 9.2023.0700.001023-4

            Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 007 - SEAORÇ - TJM/RS/2021, que tem por objeto a  a prestação de serviços de
desinsetização, desratização, limpeza e desinfecção de reservatórios de águas, visando cumprimento das boas práticas operacionais e obtenção
de medidas de controle interno e externo de pragas nas dependências do Tribunal de Justiça Militar/RS e 2ª Auditoria Militar.

            Partes: Estado do Rio Grande do Sul por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO, inscrito no CNPJ sob o nº.
89.522.064/0002-47 e a Empresa AMBIENTALMAX SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob número 22.160.735/0001-15.

            Objeto: Tendo em vista o disposto na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, do contrato original, o prazo de
duração da avença fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 15/01/2024.

             

            As demais cláusulas permanecem inalteradas.

 

 

ROGERIO NEJAR DOS SANTOS
DIRETOR-GERAL DO TJM/RS

Documento assinado eletronicamente por ROGERIO NEJAR DOS SANTOS, Usuário Externo - Diretor, em 15/01/2024, às 18:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

PUBLICAÇÃO

NOTA DE EXPEDIENTE Nº 006/2024-Cor G
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

 

SEGUNDO APOSTILAMENTO

CONTRATO Nº 007/2021 SEAORÇ – TJM/RS

REAJUSTES DE VALORES

Processo SEI Apostilamento - 9.2024.0700.000390-0
Processo SEI Contrato - 9.2021.0700.001212-9

 

 

PARTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº
89.522.064/0002-47 e a empresa AMBIENTALMAX SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob número 22.160.735/0001-15.

 

OBJETO: Apostilamento ao Contrato nº 007/2021 SEAORÇ – TJM/RS, com base no que prevê a CLÁUSULA DÉCIMA
PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO do contrato original, alterando o item 6.1. da CLÁUSULA SEXTA– DO PREÇO, DA
DOTAÇÃO E DO PAGAMENTO, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

 

6.1. O preço total a ser pago pela CONTRATANTE, referente ao objeto descrito neste Contrato, é de: R$ 3.412,11 (três mil
quatrocentos e doze reais e onze centavos), sendo este valor composto da seguinte forma:

• Serviços serviços de desinsetização, desratização, limpeza e desinfecção e higienização de reservatórios de águas, no valor de R$
1.364,84 (um mil trezentos e sessenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos).
• Serviços de desinsetização, desratização, desinfecção, visando cumprimento das boas práticas operacionais e obtenção de
medidas de controle interno e externo de pragas nas dependências do Tribunal de Justiça Militar/RS e 2ª Auditoria Militar, no valor
total de de  R$ 2.047,27 (dois mil quarenta e sete reais e vinte e sete centavos).

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

 

 

MARIA EMÍLIA MOURA DA SILVA
Desembargadora Militar-Presidente do TJM/RS

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Emília Moura da Silva, Desembargador Militar-Presidente, em 29/03/2024, às
21:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em https://sei.tjmrs.jus.br/autenticidade, informando o código
verificador 0140336 e o código CRC 154B0516.

 
 

 
 

https://sei.tjmrs.jus.br/autenticidade






CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CONTRATADA: BRASIL TECPAR SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL PELO PRAZO DE 12 MESES, A CONTAR DE 29/05/2025. REFERENTE À
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE DADOS COM SERVIÇO DE ANTI-DDOS PARA INTERCONEXÃO DA REDE
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA À REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES (INTERNET) (LOTE 2).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.92.9078.3.3.90.40
PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS ANTERIORMENTE PACTUADAS.

Documento assinado eletronicamente por Clayton Rebello da Silva, Diretor(a) de Departamento, em 14/01/2025, às
19:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

Referência: Processo nº. 9.2024.0700.001312-4

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao 007/2021 SEAORÇ – TJM/RS, que tem por objeto a a prestação de serviços de desinsetização,
desratização, limpeza e desinfecção de reservatórios de águas, visando cumprimento das boas práticas operacionais e obtenção de
medidas de controle interno e externo de pragas nas dependências do Tribunal de Justiça Militar/RS e 2ª Auditoria Militar.

Partes: Estado do Rio Grande do Sul por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO, inscrito no CNPJ sob o nº.
89.522.064/0002-47 e a Empresa AMBIENTALMAX SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob número 22.160.735/0001-15.

Objeto: Com base no que dispõe a CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, do contrato original, o prazo de
duração da avença fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 15/01/2025.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

HERBERT SCHONHOFEN
Diretor-Geral do TJM/RS

Documento assinado eletronicamente por Herbert Schonhofen, Usuário Externo - Diretor, em 14/01/2025, às 18:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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